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    Este livro é dedicado a todos aqueles que ousaram romper o ciclo e enfrentam diariamente o desafio de promover inovação no Poder Judiciário brasileiro.


  




  

    “A maior ambição do inovador é 




    que sua inovação se torne tradicional”




    (Carlos Drummond de Andrade, 1990, p. 152).


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Este livro nasce do encontro entre a minha trajetória pessoal e o desejo de compreender — e, quem sabe, transformar — o lugar em que trabalho há mais de uma década: o Poder Judiciário. Ao longo desse tempo como servidora pública, testemunhei de perto tanto a rigidez das estruturas institucionais quanto o esforço de alguns para promover mudanças reais, mesmo em ambientes que pouco favorecem a inovação. Foi dessa tensão entre tradição e transformação que surgiu a motivação para desenvolver a pesquisa que deu origem a este livro.




    Durante o mestrado em Tecnologias da Comunicação (área de concentração Gestão e Inovação), na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), tive a oportunidade de estudar um fenômeno que, até então, eu desconhecia por completo: os laboratórios de inovação. Ao mesmo tempo em que observava sua expansão nos órgãos que compõem o sistema de Justiça, percebia o quanto ainda sabíamos pouco sobre como funcionavam, que resultados entregavam e, principalmente, quais obstáculos enfrentavam no cotidiano.




    Mais do que um produto acadêmico, este livro é também um testemunho. De uma servidora que acredita na capacidade de reinvenção das instituições públicas. De uma mulher que reencontrou na pesquisa científica uma nova maneira de contribuir com a Justiça. De uma mãe que, ao mergulhar nas contradições do sistema, deseja deixar para o filho um futuro institucional mais aberto, empático e criativo.




    Espero que esta leitura provoque reflexões, gere diálogos e, acima de tudo, inspire ações. Porque inovar no serviço público não é apenas uma escolha técnica — é, antes, uma decisão política, ética e profundamente humana.




    Karine Colle


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    As novas dinâmicas sociais, impulsionadas pelo rápido crescimento do uso das tecnologias, vêm provocando transformações profundas na maneira como as instituições se organizam. No setor público, a política de gestão da inovação tem ganhado cada vez mais relevância, desempenhando um papel crucial para a modernização das instituições e da administração pública (Cavalcante; Cunha, 2017). Como consequência, a inovação no setor público surge como resposta à necessidade de se repensar e renovar as ações governamentais.




    Nesse cenário, a busca por soluções inovadoras para problemas complexos foi potencializada em espaços de pensamento coletivo e encontrou nos laboratórios de inovação campo propício para se desenvolver. Descritos como estruturas que fazem parte da administração pública, os laboratórios de inovação são voltados para fomentar a criatividade e a experimentação, com o objetivo de desenvolver inovações para melhorar os serviços públicos e lidar com problemas complexos (Sano, 2020).




    1.1 INOVAR PARA TRANSFORMAR: OS DESAFIOS DA INOVAÇÃO NO JUDICIÁRIO




    Apesar de já existirem há décadas no setor público1, o primeiro laboratório de inovação do Poder Judiciário brasileiro – o iJuspLab, da Justiça Federal de São Paulo – só viria a ser oficialmente inaugurado em 12 de junho de 2017, num processo que começou a tomar forma no início de 2016 (Neves Júnior, 2019). Por ser o Poder Judiciário o mais conservador dos poderes estatais (Bochenek; Zanoni, 2021), estruturado de maneira hierarquizada e verticalizada, não é difícil compreender por que a implementação de laboratórios de inovação nas organizações de Justiça ainda é um fenômeno recente. A inovação no setor público compreende uma abordagem de diversos fatores, como governança, ciência de dados e tecnologia. É uma revolução no sistema de administração da Justiça, na medida em que propõe novas formas de gerir o próprio sistema de Justiça (Bochenek; Zanoni, 2021). É nessa perspectiva que Bochenek e Zanoni (2021) defendem que as atividades dos laboratórios de inovação iniciaram o desenvolvimento de uma nova forma de gestão dentro do serviço público.




    Em 2020, na primeira pesquisa que mapeou os laboratórios de inovação no setor público brasileiro, Sano (2020) identificou, à época, 43 laboratórios, assim distribuídos:




    Mapeamento dos Laboratórios de Inovação no Setor Público Brasileiro




    

      

        

          	

            Poder ou Instituição


          



          	

            Número de laboratórios de inovação


          

        




        

          	

            Poder Executivo


          



          	

            22


          

        




        

          	

            Poder Judiciário


          



          	

            12


          

        




        

          	

            Poder Legislativo


          



          	

            4


          

        




        

          	

            Ministério Público


          



          	

            3


          

        




        

          	

            Universidade pública


          



          	

            2


          

        




        

          	

            Total


          



          	

            43


          

        


      

    




    Fonte: Adaptado de Sano (2020).




    Segundo a pesquisa, dos 43 laboratórios do setor público, foram identificados 12 no Poder Judiciário. Destes, 11 pertenciam ao Judiciário Federal e um ao Judiciário Estadual, o que demonstrava, à época, um movimento iniciante, com muito espaço para expansão.




    No ano seguinte, em 2021, a pesquisa realizada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ)2 já mapeava 76 laboratórios de inovação apenas no Poder Judiciário, confirmando a tendência de ampliação do movimento, especialmente diante da edição de normativas legais prevendo – e obrigando – entes públicos a criarem seus próprios laboratórios.




    No campo legal, a figura do laboratório de inovação é prevista na Lei n. 14.129, de 29 de março de 2021, que assim determina em seu art. 44:




    Os entes públicos poderão instituir laboratórios de inovação, abertos à participação e à colaboração da sociedade para o desenvolvimento e a experimentação de conceitos, de ferramentas e de métodos inovadores para a gestão pública, a prestação de serviços públicos, o tratamento de dados produzidos pelo poder público e a participação do cidadão no controle da administração pública (Brasil, 2021, art. 44).




    A própria Lei n. 14.129/2021 definiu as diretrizes dos laboratórios de inovação no setor público, conforme se depreende no art. 45:




    I - colaboração interinstitucional e com a sociedade;




    II - promoção e experimentação de tecnologias abertas e livres;




    III - uso de práticas de desenvolvimento e prototipação de softwares e de métodos ágeis para formulação e implementação de políticas públicas;




    IV - foco na sociedade e no cidadão;




    V - fomento à participação social e à transparência pública;




    VI - incentivo à inovação;




    VII - apoio ao empreendedorismo inovador e fomento ao ecossistema de inovação tecnológica direcionado ao setor público;




    VIII - apoio a políticas públicas orientadas por dados e com base em evidências, a fim de subsidiar a tomada de decisão e de melhorar a gestão pública;




    IX - estímulo à participação de servidores, de estagiários e de colaboradores em suas atividades;




    X - difusão de conhecimento no âmbito da administração pública (Brasil, 2021, art. 45).




    No contexto do Poder Judiciário, a Resolução n. 395, de 7 de junho de 2021, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), instituiu a política de gestão da inovação nesse poder e definiu como objetivo, em seu artigo 1º,




    […] o aprimoramento das atividades dos órgãos judiciários, por meio da difusão da cultura da inovação, com a modernização de métodos e técnicas de desenvolvimento do serviço judiciário, de forma coletiva e em parceria, com ênfase na proteção dos Direitos e Garantias Fundamentais previstos na Constituição Federal (CNJ, 2021b, art. 1º).




    A mesma Resolução instituiu a Rede de Inovação do Poder Judiciário brasileiro (RenovaJud) para impulsionar a gestão da inovação e torná-la um processo contínuo dentro dos tribunais. Aos laboratórios de inovação dos órgãos do Poder Judiciário, foi garantida a participação como integrantes da RenovaJud.3




    Todo esse cenário sinaliza que a inovação vem sendo o foco do Judiciário nos últimos anos, especialmente pelo desejo de otimizar serviços, reduzindo custos e imprimindo mais agilidade e eficiência. Contudo, tais mudanças precisam ser introduzidas a partir de um olhar de gestão, por meio de políticas estabelecidas em rede de parcerias e colaboração (Bochenek; Zanoni, 2021).




    Diante desse contexto, a figura do laboratório de inovação se apresenta como um novo modelo de apoio à gestão pública, a fim de atender às demandas impostas pela sociedade contemporânea. Todavia, sabe-se que a administração pública é tradicionalmente fundada em processos burocráticos, fruto de uma organização rígida e piramidal (Criado et al., 2021), cujo modelo de gestão não apresenta um cenário propício para fomentar ideias e processos inovadores.




    Frente à dicotomia caracterizada por uma administração conservadora versus a necessidade de inovar, surge a provocação central que mobiliza esta obra: como os laboratórios de inovação atuam para promover mudanças efetivas numa instituição tão pautada pela tradição como o Judiciário? Essa pergunta atravessa toda a investigação aqui apresentada e busca entender não apenas os aspectos técnicos da inovação, mas, sobretudo, os fatores humanos, culturais e institucionais que a impulsionam ou a bloqueiam dentro das organizações de Justiça.




    1.2 a lacuna que motivou este livro




    A inovação no setor público é essencial para a melhoria dos serviços prestados pela Administração aos cidadãos (Castro; Guimarães, 2019), e vem desempenhando um papel muito importante na modernização das instituições.




    No Poder Judiciário, embora a temática da inovação tenha recebido destaque nos últimos anos, a literatura sobre esse objeto de pesquisa não evoluiu na mesma velocidade. Os estudos, ainda incipientes, são concentrados na área de tecnologia da informação (TI), informatização de processos e de rotinas, pouco se falando em inovação organizacional e gestão da inovação (Gomes et al., 2021).




    De outro lado, a forma como o Judiciário é estruturado, com base numa hierarquia rígida e que incentiva o distanciamento de poder (Lima; Fraga; Oliveira, 2016), contribuiu para a construção de um cenário pouco propício e incentivador das práticas de inovação. A gestão da inovação no Poder Judiciário encontra mais óbices e desafios do que nos demais poderes, pois as características de alta formalidade na liturgia dos julgamentos e a estrutura hierarquizada fazem com que a inovação seja vista com receio, numa suposição de que comprometeria a independência dos magistrados (Zanoni, 2019).




    Fazendo frente à necessidade de unir cenários tão opostos, a figura do laboratório de inovação surge na intenção de ser um elo capaz de conectá-los. A estratégia de criação dessas unidades tem o caráter de proporcionar espaços interdisciplinares que promovam o entendimento completo de problemas complexos (Gregório, 2019).




    Contudo, se de um lado as instituições observam uma proliferação de iniciativas inovadoras no formato de equipes, de outro, carecem de informações sistemáticas e estudos organizados que pesquisem o funcionamento dos laboratórios de inovação no setor público brasileiro (Cavalcante; Goellner; Magalhães, 2019).




    É justamente nesse espaço de ausência e de necessidade que este livro encontra sua razão de ser. A partir de uma perspectiva crítica e interdisciplinar, busca-se lançar luz sobre os caminhos possíveis para transformar a lógica institucional do Poder Judiciário a partir da inovação.




    1.3 caminhos da investigação: abordagem e percurso metodológico




    Este livro se constrói sobre uma escuta atenta de quem está na linha de frente da inovação no Judiciário. Adotou-se uma abordagem qualitativa, escolhida por permitir compreender em profundidade as experiências, os significados e os contextos vividos por servidores e magistrados que atuam em laboratórios de inovação. Em vez de números e estatísticas, o foco aqui está nas histórias, nas percepções e nas práticas que revelam como esses espaços funcionam — e por que, muitas vezes, encontram obstáculos pelo caminho.




    Inspirado por um olhar atento às práticas institucionais no Judiciário brasileiro, proporcionada pela escuta ativa de quem protagoniza iniciativas de inovação dentro dos tribunais, realizaram-se entrevistas semiestruturadas com integrantes de laboratórios de inovação do Judiciário a fim de coletar dados para o estudo que embasa este livro. Os relatos colhidos revelam experiências, desafios e estratégias de atuação que ajudam a desenhar um retrato abrangente da inovação em curso nas organizações de Justiça.




    Foram ouvidos nove participantes diretamente envolvidos em laboratórios de inovação, espalhados por diferentes regiões do Brasil. Essas pessoas foram selecionadas intencionalmente, com base em sua atuação prática, e também por meio de indicações de outros profissionais da área — uma estratégia conhecida como “bola de neve” (Merriam; Tisdell, 2016). Os participantes foram identificados por pseudônimos inspirados em figuras históricas ligadas à inovação. Essa escolha buscou preservar suas identidades e, ao mesmo tempo, prestar uma homenagem simbólica àqueles que desafiaram o status quo em suas respectivas épocas. O Quadro a seguir ilustra o perfil de cada participante:




    Perfil dos entrevistados




    

      

        

          	

            Codinome


          



          	

            Tipo de participação no laboratório


          



          	

            Cargo ocupado no Poder Judiciário


          

        


      



      

        

          	

            Hedy4


          



          	

            Gestora


          



          	

            Servidora


          

        




        

          	

            Steve5


          



          	

            Integrante fixo


          



          	

            Servidor


          

        




        

          	

            Marie6


          



          	

            Gestora


          



          	

            Magistrada


          

        




        

          	

            Ada7


          



          	

            Integrante eventual


          



          	

            Servidora


          

        




        

          	

            Grace8


          



          	

            Gestora


          



          	

            Magistrada


          

        




        

          	

            Margaret9


          



          	

            Gestora


          



          	

            Servidora


          

        




        

          	

            Amelia10


          



          	

            Gestora


          



          	

            Servidora


          

        




        

          	

            Carol11


          



          	

            Gestora


          



          	

            Servidora


          

        




        

          	

            Shirley12


          



          	

            Gestora


          



          	

            Magistrada


          

        


      

    




    Fonte: elaborado pela autora (2025).




    A análise das entrevistas seguiu o método da análise temática, com base em Braun e Clarke (2006). Trata-se de um processo cuidadoso de identificação, organização e interpretação de padrões dentro do conteúdo das falas. A análise passou por seis etapas: familiarização com os dados, codificação inicial, agrupamento em temas, revisão dos temas, nomeação dos temas e, por fim, elaboração de uma narrativa analítica.




    Ao longo da escuta, surgiram mais de 30 agrupamentos temáticos iniciais, que foram refinados até resultar em um conjunto mais conciso de temas centrais, apresentados nos próximos capítulos. O objetivo, aqui, não é esgotar o assunto, mas sim abrir caminhos para compreender como a inovação emerge, se sustenta ou se frustra nas engrenagens do Judiciário.




    Essa jornada de escuta e interpretação permitiu acessar não apenas dados, mas também sensibilidades, resistências e apostas de mudança. Cada capítulo deste livro traduz parte desse processo e convida o leitor a acompanhar os caminhos — nem sempre lineares — que a inovação percorre dentro de uma das instituições mais tradicionais do país: o Poder Judiciário.




    




    

      

        	1 Segundo Alvaro Gregório (2019) o primeiro laboratório de inovação do mundo no setor público surgiu em 1916, em Cincinnati, Ohio, EUA, liderado por Wilbour C. Phillips, e defendia como missão a “participação cívica como condutora de estratégias para os serviços públicos” (Gregório, 2019, p. 61).





        	2 Disponível em: https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=38973334-0b21-43d2-a583- 48cc0a0ef046&sheet=388112a0-794c-4525-bed5-3dc3f39d0666&lang=pt-BR&theme=cnj_theme&opt=currsel%2Cctxmenu. Acesso em: 30 de dez. 2023.





        	3 “Art. 10. Integram a RenovaJud: I – Comitê Gestor Nacional da Inovação do Poder Judiciário; II – Laboratório de Inovação e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (LIODS/CNJ); III – Laboratórios de Inovação instituídos no âmbito dos órgãos do Poder Judiciário; e IV – Conselho Consultivo Nacional da Inovação do Poder Judiciário” (CNJ, 2021, art. 10).





        	4 Hedy Lammar (1914-2000): atriz e inventora austríaca. Durante a Segunda Guerra Mundial desenvolveu um sistema de comunicações para as Forças Armadas dos EUA que serviu de base para a atual telefonia celular e redes wi-fi.





        	5 Steve Jobs (1955-2011): norte-americano, fundador da Apple Inc. Revolucionou as indústrias de computadores pessoais, filmes de animação, música, telefones, tablets e publicações digitais.





        	6 Marie Curie (1867-1934): física e química polonesa. Conduziu pesquisas pioneiras sobre radioatividade, primeira mulher a ganhar um prêmio Nobel.





        	7 Ada Lovelace (1815-1852): matemática e escritora inglesa. Escreveu o primeiro algoritmo para ser processado por uma máquina, sendo considerada a primeira programadora da história.





        	8 Grace Hopper (1906-1992): almirante e analista de sistemas da Marinha dos EUA. Revolucionou a computação como criadora das primeiras linguagens computacionais que serviram de base para o COBOL.





        	9 Margaret Heafield Hamilton (1936-): cientista norte-americana. Ex-diretora do MIT, desenvolveu o programa de voo usado no projeto Apollo 11.





        	10 Amelia Earhart (1897-1939): aviadora norte-americana. Alcançou vários recordes, como ter sido a primeira mulher a voar sozinha sobre o Oceano Atlântico.





        	11 Carol Shaw (1955-): engenheira de computação norte-americana. Conhecida por ser a primeira mulher desenvolvedora de jogos eletrônicos do mundo.





        	12 Shirley Ann Jackson (1946-): física norte-americana. Suas pesquisas contribuíram para a invenção do fax portátil, dos cabos de fibra ótica e da tecnologia de identificação de chamadas.
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